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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

- DECRETO Nº 7.789, DE 12 DE MARÇO DE 2021 -

“Dispõe  sobre  medidas  emergenciais,  de  caráter  
temporário  e excepcional,  destinadas ao enfrentamento 
da  pandemia  de  COVID-19,  e  dá  outras 
providências.”.....................................
DR.  MILTON  DIMAS  TADEU  URBAN,  Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais que 
lhe  são  conferidas  por  Lei,  em especial  o  disposto  no 
artigo 54, inciso XXX, da Lei Orgânica do Município de 
Pirassununga; e,
Considerando o  que  dispõe  o  Decreto  Estadual  nº 
65.563, de 11 de março de 2021;

D E C R E T A :

Art.  1º  Este  Decreto  institui  medidas  emergenciais,  de 
caráter temporário e excepcional,  no âmbito da medida 
de quarentena de que trata o Decreto nº 7.480, de 26 de 
março  de  2020  e  suas  alterações,  com  o  objetivo 
imediato  de  conter  a  transmissão  e  disseminação  da 
COVID-19,  a  serem  observadas  em  todo  o  território 
municipal, entre os dias 15 e 30 de março de 2021.

Art.  2º  As  medidas  emergenciais  instituídas  por  este 
Decreto consistem na vedação de:
I  -  atendimento  presencial  ao  público  em  bares, 
restaurantes e congêneres;  galerias e estabelecimentos 
congêneres  e  comércio  varejista  de  materiais  de 
construção,  permitidos  tão  somente  os  serviços  de 
entrega (“delivery”) e “drive-thru”;
II - realização de:
a)  cultos,  missas  e  demais  atividades  religiosas  de 
caráter coletivo; devendo estar com as portas fechadas e 
sem pessoas em seu interior às 19 horas;
b) eventos esportivos de qualquer espécie.
III  -  reunião, concentração ou permanência de pessoas 
em  espaços  públicos,  tais  como  praças,  parques, 
equipamentos esportivos e Praia de Cachoeira de Emas;
IV -  desempenho de atividades administrativas internas 
de  modo presencial  em estabelecimentos  comerciais  e 

prestadores de serviços não essenciais.

Art. 3º No período mencionado no artigo 1º deste Decreto 
fica  suspenso  o  Programa  Especial  de  Regularização 
Tributária  denominado  “Regulariza  Pirassununga”, 
instituído pela Lei nº 5.663, de 3 de março de 2021.

Art. 4º Durante a vigência das medidas emergenciais de 
que trata esse Decreto, fica recomendado que a rede pú-
blica municipal e estadual, bem como as instituições pri-
vadas de ensino, realizem as aulas e demais atividades 
educacionais por meio remoto. 
§ 1º Havendo aulas e atividades presenciais, a rede públi-
ca municipal e estadual e as instituições privadas de ensi-
no, deverão observar o limite máximo de 30% dos alunos 
matriculados em cada série/ano/turma e os protocolos sa-
nitários específicos para a área da educação. 
§ 2º O Secretário da Educação poderá dispor, mediante 
resolução, sobre medidas temporárias destinadas à me-
lhor adequação das disposições deste decreto à rede mu-
nicipal de ensino em regime de colaboração às medidas 
adotadas pela Secretaria Estadual de Educação de São 
Paulo.
§ 3º Os profissionais da educação da rede pública munici-
pal realizarão suas atribuições preferencialmente na uni-
dade escolar em que estiverem lotados, podendo haver 
rodízio conforme normativa a ser expedida pela Secreta-
ria Municipal de Educação.
§ 4º O ensino da educação complementar não regulada 
será provido do mesmo modo previsto no caput e no § 1º 
deste artigo.

Art.  5º  Em  atendimento  à  recomendação  do  Decreto 
Estadual  nº  65.563,  de 2021,  a  Administração Direta e 
Indireta  adotará  as medidas  visando a jornada laboral, 
ficando a critério  do  Superintendente  da  Autarquia e  a 
cada  Secretário  Municipal  e  Procurador  Geral  do 
Município  respeitar  a  essencialidade  de  cada  serviço 
realizado, de modo a minimizar os efeitos da Pandemia 
sem prejuízo ao atendimento público.

Art.  6º  As  atividades  tidas  como  não  essenciais 
permanecem  enquadradas  na  fase  vermelha  do  Plano 
SP, ficando vedado o funcionamento até 30 de março de 
2021,  para  atendimento  presencial,  em  quaisquer 
horários, nem aos sábados, domingos e feriados.
§ 1º As atividades contidas no caput deste artigo poderão 
se utilizar dos serviços de entrega “Delivery”  até as 24 
horas e de “Drive-Thru” até as 19 horas.
I  -  Os  serviços  de  Drive-Thru  deverão  estar  com  as 
atividades  encerradas  impreterivelmente  às  19  horas, 
devendo estar sem veículos no local após este horário, 
sendo permitido apenas para compras sem sair do carro, 
vedado o consumo no local, bem como filas presenciais 
nos estabelecimentos para retirada de produtos/serviços. 
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§ 2º  Os  estabelecimentos comerciais  e  prestadores de 
serviços de atividades tidas como não essenciais poderão 
trabalhar  com  portas  fechadas,  permanecendo  vazios, 
mantendo  suas  vendas  por  meio  serviço  de  entrega 
(  Delivery)  , inclusive por aplicativo, proibido qualquer tipo 
de atendimento presencial.

§  3º  O  serviço  de  entrega  permitido  (Delivery) é  o 
executado pelo próprio estabelecimento ou por aplicativo, 
ficando vedada a retirada no local.

Art.  7º  As  atividades  tidas  como  essenciais, 
enquadradas no Plano SP, com exceção as elencadas no 
artigo  2º  deste  Decreto  poderão  funcionar,  desde  que 
sigam  os  protocolos  sanitários  estabelecidos  para 
cada atividade no Plano São Paulo.
I - Os supermercados e atividades semelhantes poderão 
efetuar  suas atividades até as 19 horas,  em quaisquer 
dias da semana, com ocupação de 30% de capacidade, 
obedecendo todos os protocolos sanitários estabelecidos, 
devendo estar de portas fechadas e sem pessoas em seu 
interior após este horário.

Art.  8º  O  descumprimento  do  contido  no  artigo  neste 
Decreto,  importará  em  notificação  e  interdição  do 
estabelecimento pelo prazo de 1 (um) dia e, em caso 
de reincidência, nas seguintes sanções:
I - interdição pelo prazo de 3 (três) dias; 
II - interdição pelo prazo de 5 (cinco) dias;
III - interdição pelo prazo de 7 (sete) dias;
IV - interdição pelo prazo de 10 (dez) dias;
V - interdição pelo prazo de 15 (quinze) dias;
VI - interdição pelo prazo de 20 (vinte) dias;
VII - interdição pelo prazo de 30 (trinta) dias;
VIII - interdição pelo prazo de 45 (quarenta e cindo) dias;
IX - interdição pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
X - interdição até o final da Pandemia COVID-19.

§  1º  Competirá  aos  bancos,  supermercados  e  outros 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, 
providenciar  para que sejam observadas as normas de 
higiene e sanitárias, em especial: 
I - distanciamento social e utilização de máscara, nas filas 
para adentrar e no interior do estabelecimento; 
II  -  proibição  de ingresso de mais  de  uma pessoa por 
família,  exceção  feita  aos  idosos  e  portadores  de 
deficiência;
III - comunicação imediata, por parte do estabelecimento, 
do  descumprimento  das  normas  deste  Decreto  pelo 
consumidor, sob pena de responsabilização penal, cível e 
administrativa;
IV  -  controle  de  ingresso  de  pessoas  conforme  a 
porcentagem  da  capacidade  máxima  que  o 
estabelecimento  comportar,  estabelecida  no  Plano  São 
Paulo ou prevista neste Decreto. 

 Art. 10 Fica terminantemente proibida, em todo território 
do Município, durante todos os dias de semana, inclusive 
aos  sábados,  domingos  e  feriados,  a  circulação  de 
veículos  e  pessoas  em  vias  e  espaços  públicos  no 
período que compreende 20:00 horas até as 5:00 horas 
do  dia  seguinte,  ressalvadas  as  seguintes  situações, 
onde será permitida a circulação, desde que devidamente 
comprovado:
I  -  àqueles que estiverem no trajeto de ida e volta  do 
trabalho;
II - àqueles que estiverem na execução dos serviços de 
entrega, segurança pública ou privada; 
III - nos casos de urgência e emergência relacionadas à 
saúde  humana  e  animal  e  de  aquisição  de 
medicamentos, com comprovação mediante receita;
IV - àqueles que estiverem na execução dos serviços de 
transporte  coletivo  ou  individual  de  pessoas,  táxis  e 
atividades  afins,  desde  que  comprovada  a  urgência  e 
emergência relacionadas à saúde humana e animal e ao 
transporte de pessoas para ida e volta do trabalho.

Art.  11  Visando  coibir  o  deslocamento  de  pessoas  e 
veículos,  salvo  em  caso  de  necessidade,  assim  como 
aglomerações, em qualquer hora do dia, serão adotadas 
as seguintes medidas isoladas ou em conjunto:
I - intensificação da fiscalização relacionada aos itens de 
segurança e distanciamento social, com a aplicação das 
penalidades devidas; 
II - barreiras físicas em pontos específicos da cidade, a 
serem delimitados pelo órgão técnico, com a colaboração 
do órgão de trânsito, tendente a diminuir o deslocamento 
desnecessário; 
III  -  fechamento  de  vias  e  espaços  públicos,  a  serem 
delimitados  pelo  órgão  técnico,  com a  colaboração  do 
órgão de trânsito, tendente a diminuir os deslocamentos e 
aglomerações; 
IV  -  aumento  do  controle  e  da  fiscalização  do  uso  de 
espaços  comuns  e  de  equipamentos  de  lazer  em 
condomínios  residenciais,  no  tocante  à  obediência  às 
regras  de  protocolo  sanitário  já  existentes,  evitando, 
especialmente, aglomerações. 

Art.  12 Fica instituída em todo território do Município a 
obrigatoriedade  de  utilização de  máscaras  de  proteção 
facial,  cobrindo  nariz  e  boca,  nas  vias,  nos  espaços 
públicos e privados de uso coletivo, nos órgãos públicos, 
nos  equipamentos  de  transporte  público  coletivo,  em 
todos os estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços  e  em  todos  os  espaços  destinados  às 
celebrações religiosas.
§ 1º Caberá aos estabelecimentos mencionados no caput 
deste artigo, adotar as medidas necessárias para impedir 
a  entrada  e  a  permanência  de  pessoas  que  não 
estiverem utilizando máscara de proteção facial, cobrindo 
nariz e boca.
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§ 2º Os estabelecimentos mencionados no  caput deste 
artigo  que  deixarem  de  impedir  a  entrada  e  a 
permanência  de  pessoas  que  não  estiverem  utilizando 
máscara de proteção facial, cobrindo nariz e boca, ou, de 
promover  a  imediata  retirada  da  pessoa  do  local,  se 
necessário,  mediante  o  auxílio  de  força  policial,  será 
sujeito  a  multa,  sem  prejuízo  das  sanções  cíveis  e 
administrativas cabíveis, bem como penais na pessoa do 
representante legal. 
§ 3º As penalidades de multa para os casos previstos no 
§ 2º deste artigo, ficam fixadas em 182 (cento e oitenta e 
duas)  Unidades  Fiscais  do  Estado  de  São  Paulo  - 
UFESPs,  para  cada  usuário  existente  no  interior  do 
estabelecimento no momento da fiscalização e que não 
estiver utilizando a máscara cobrindo corretamente nariz 
e boca, nos termos do artigo 6º, da Resolução Estadual 
SS nº 96, de 29 de junho de 2020. 
§  4º  A pessoa  física  que  descumprir  diretamente  e/ou 
como representante legal de menor, o disposto no caput 
deste artigo, será sujeita a multa fixada em 19 Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, nos termos do 
artigo  7º,  da  Resolução  Estadual  SS nº  96,  de  29  de 
junho de 2020, sem prejuízo das sanções cíveis e penais 
cabíveis.
§  5º  Os  valores  das  multas  calculadas  em  UFESPs 
deverão ser convertidos em UFMs para fins de emissão 
do Documento de Arrecadação Municipal.

Art.  13  Fica  proibida  em todo território  do  Município  a 
realização  de  eventos  que  gerem  aglomerações,  em 
ambientes  abertos  ou  fechados,  públicos  ou  privados, 
seja de qual for a iniciativa.
§ 1º A multa para os que promoverem e/ou autorizarem 
eventos que gerem aglomerações em sua propriedade ou 
bem  sob  sua  responsabilidade,  será  no  valor 
correspondente a 182 (cento e oitenta e duas) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, além de multa 
no valor correspondente a 19 Unidades Fiscais do Estado 
de São Paulo - UFESPs por pessoa presente no local, 
sem prejuízo da penalidade administrativa cabível. 
§  2º  Em  caso  de  reincidência,  aplicar-se-á  além  das 
multas previstas no § 1º deste artigo, em se tratando de 
pessoa jurídica, a suspensão do alvará de funcionamento 
pelo prazo de até 30 (trinta) dias. 
§  3º  Os  valores  das  multas  calculadas  em  UFESPs 
deverão ser convertidos em UFMs para fins de emissão 
do Documento de Arrecadação Municipal.

Art.  14  O  descumprimento  das  normas  deste  Decreto 
constituirá crime previsto no artigo 268 do Código Penal, 
que prevê como crime contra a saúde pública o ato de 
infringir  determinação  do  Poder  Público  destinada  a 
impedir  a  introdução  ou  propagação  de  doença 
contagiosa, cabendo à Guarda Civil Municipal, com apoio 
das demais forças de segurança do Município, conduzir 
imediatamente  à  autoridade  policial,  aqueles  flagrados 

promovendo  eventos  que  gerem  aglomerações,  em 
ambientes  abertos  ou  fechados,  públicos  ou  privados, 
seja de qual for a iniciativa. 

Art. 15 Fica revogado o Decreto nº 7.783, de 4 de março 
de 2021.

Art.  16  Este  Decreto  entra  em vigor  em 15  de  março 
ficando mantidas, no que couber e não conflitar com este 
Decreto,  as  medidas  determinadas  nos  Decretos 
anteriormente  editados,  revogadas  as  disposições  em 
contrário.

Pirassununga, 12 de março de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
Elaborado por ES, VN, PECR, PAST, JJBJr, LCMFº, TAFV

SAEP

AVISO LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  05/2021  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2021. O Serviço de Água e Esgoto 
de  Pirassununga  –  SAEP,  torna  público  para 
conhecimento  dos  interessados,  que  a  sessão  pública 
para  aquisição  de  um  caminhão  munck  usado  foi 
declarada DESERTA,  sendo os autos  do  procedimento 
licitatório  arquivados.  Pirassununga,  12  de  março  de 
2021. Vivian C. F. Moreno – Pregoeira

Seção de Licitação

EDITAL

Edital: 29/21. Processo Administrativo: 980/21. Oferta de 
Compra nº 853600801002021OC00014. Pregão 
Eletrônico: 17/21. Objeto: aquisição de placas de 
sinalização viária e acessórios. O Edital será 
disponibilizado nos sites 
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, a 
partir do dia 15 de março de 2021. A data início para envio 
das propostas eletrônicas será 15 de março de 2021 e a 
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 26 
de março de 2021. Pirassununga, 12 de março de 2021. 
Sandra R. Fadini Carbonaro –   Chefe da Seção de 
Licitação.
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ATA     DE     JULGAMENTO   –   DOCUMENTOS  
DE     HABILITAÇÃO  

Edital: 16/21. Processo Administrativo: 5031/20. 
Concorrência Pública: 03/21. Objeto: exploração a título 
de concessão de uso do boxe nº 13, em Cachoeira de 
Emas, destinado a feira de antiguidades, roupas, 
louças, bijuterias, brinquedos, artes, artesanatos e 
trabalhos manuais. Tendo em vista que a única 
participante foi a Sra. MARA ROBERTA ZOCOLLER, a 
qual já sagrou-se vencedora do boxe n° 04 da 
Concorrência Pública n° 01/2021, e segundo previsão 
Editalícia de que será permitida a adjudicação de 
apenas um boxe por licitante, a Comissão declara 
FRACASSADA a presente licitação. Pirassununga, 11 
de março de 2021. Iana Carolina de Lima – Presidente 
da CML.

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo Administrativo: 890/21. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 22/2021. Artigo 24, Inciso II, 
da Lei n° 8.666/93. Homologação e Ratificação: 
08/03/2021. Proponentes: 05 (cinco). Empresa 
Adjudicada e Contratada: PIRAFER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PERFILADOS LTDA EPP. Valor: R$ 
252,54 (duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos). Autorização de Fornecimento n° 
167/21. Prazo de entrega: o prazo para entrega é de 
30 (trinta) dias, devendo a entrega ser em sua 
totalidade. Data de Expedição da Autorização de 
Fornecimento: 10/03/2021.Objeto: Ferragens para 
conserto da porta da creche Emma Berretta. - Dr. Milton 
Dimas Tadeu Urban- Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo Administrativo: 2336/2019. Modalidade: 
Tomada de Preços 03/2019 Termo Aditivo nº 98/21 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 133/19. 
Contratada: CONSTRUTORA SIR SOCIEDADE 
LIMITADA.  Prorrogação:   fica prorrogada  a vigência 
do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar 
de 05 de outubro de 2020, retroagindo seus efeitos 
àquela data. Reajuste: fica reajustado o contrato na 10ª 
medição, no valor de R$ 4.389,12 (quatro mil, trezentos 
e oitenta e nove reais e doze centavos).Cláusula 
Quarta Supressão e Aditivo de itens sem 
necessidade de indicação de valores. Assinatura: 
12/03/21. . Objeto: témino de construção de uma 
Unidade Básica de Saúde (UBS) Tipo II no Jardim itália.

Processo Administrativo: 905/2020. Modalidade: 
Dispensa nº 79/2020 Termo Aditivo nº 84/21 Termo de 
Prorrogação ao Contrato nº 13/20. Locador: 
FRANCISCO PEDRO PESSOA.  Prorrogação:   fica 
prorrogada  a vigência do contrato por 12 meses a 
contar de 13 de março de 2021. Valor: o valor para 
atender o período será de R$ 15.120,00 (quinze mil, 
cento e vinte reais). Assinatura: 11/03/21. . Objeto: 
Locação de imóvel situado na Avenida Dr. Ivo 
Xavier Ferreira, 3028, VilaSão Pedro, destinado ao 
funcionamento do CRAS –  VILA SÃO PEDRO. 
Milton Dimas Tadeu Urban- Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
014/2021  Data  de  Protocolo:  11/01/2021  CEVS: 
353930101-477-000008-1-7  Data  de  Validade: 
05/03/2022 Razão Social:  FARMACEUTICA SILVEIRA 
LTDA CNPJ/CPF: 54.843.958/0001-73 Endereço: RUA 
DUQUE  DE  CAXIAS,  2054  CENTRO  Município: 
PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-095  UF:  SP  Resp. 
LEGAL:  HUMBERTO  FRANCO  DA  SILVEIRA  CPF: 
09572029894  Resp.  Técnico:  HUMBERTO  FRANCO 
DA  SILVEIRA  CPF:  09572029894  CBO:  223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:11217 UF:SP O Diretor 
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA.DRA.  MARIA  AP.  MORSELLI 
RAMALHO.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença 
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as 
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas, 
respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Segunda-feira, 8 de Março de 2021. 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
098/2021  Data  de  Protocolo:  04/03/2021  CEVS: 
353930101-864-000322-1-2  Data  de  Validade: 
05/03/2022  Razão  Social:  UNIVERSIDADE  DE  SAO 
PAULO  CNPJ/CPF:  63.025.530/0097-56  Endereço: 
Avenida DUQUE DE CAXIAS NORTE, 225 usp jardim 
elite Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13635-900 UF: 
SP  Resp.  LEGAL:  HEIDGE  FUKUMASU  CPF: 
30175130841 Resp. Técnico: FLÁVIO AURÉLIO BUANI 
CPF:  14259629808  CBO:  221205  Conselho  Prof.: 
CRBM No. Inscr.:4951 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
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SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DRA. 
MARIA  AP.  MORSELLI  RAMALHO.  Defere  o(a) 
Renovação de  Licença Sanitária  do  Estabelecimento. 
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação 
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Segunda-feira, 8 de Março de 2021. 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
0075/2021  Data  de  Protocolo:  08/03/2021  CEVS: 
353930101-325-000012-1-0  Data  de  Validade: 
09/06/2021  Razão  Social:  FRANTINS  INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS 
LTDA CNPJ/CPF:  10.708.841/0001-01 Endereço:  Rua 
CURITIBA,  4721  VILA  BELMIRO  Município: 
PIRASSUNUNGA  CEP:  13633-515  UF:  SP  Resp. 
LEGAL:  WALACE  MARTINS  DE  OLIVEIRA  CPF: 
03371066819  Resp.  Técnico:  REGIANE  DO 
NASCIMENTO RODRIGUES CPF: 38372013845 CBO: 
01110 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04163305 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELLI 
RAMALHO.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença 
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as 
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas, 
respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 10 de Março de 2021.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
076/2021  Data  de  Protocolo:  23/02/2021  CEVS: 
353930101-863-000550-1-8  Data  de  Validade: 
10/03/2022 Razão Social: FELIPE LONGO DELDUQUE 
TEIXEIRA CNPJ/CPF: 31248200888 Endereço: Rua 13 
DE MAIO, 1698 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA 
CEP:  13661-030  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FELIPE 
LONGO  DELDUQUE  TEIXEIRA  CPF:  31248200888 
Resp. Técnico: FELIPE LONGO DELDUQUE TEIXEIRA 
CPF:  31248200888  CBO:   Conselho  Prof.:  CRM No. 
Inscr.:143262  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DRA. 
MARIA  AP.  MORSELLI  RAMALHO.  Defere  o(a) 
Renovação de  Licença Sanitária  do  Estabelecimento. 
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação 
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 

pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 10 de Março de 2021. 

 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
073/2021  Data  de  Protocolo:  18/02/2021  CEVS: 
353930101-960-000131-1-0  Data  de  Validade: 
10/03/2022  Razão  Social:  LUISA  APARECIDA 
BARBOSA  GIORGETTE  CNPJ/CPF:  15485387870 
Endereço:  RUA  DOS  ANDRADAS,  647  CENTRO 
Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 13630-000 UF: SP 
Resp.  LEGAL:  LUISA  APARECIDA  BARBOSA 
GIORGETTE  CPF:  15485387870  O  Diretor  da 
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELLI 
RAMALHO.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença 
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as 
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas, 
respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 10 de Março de 2021. 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
113/2020  Data  de  Protocolo:  07/05/2020  CEVS: 
353930101-360-000027-1-2  Data  de  Validade: 
05/03/2022 Razão Social: BALDIN BIOENERGIA S.A. - 
EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  CNPJ/CPF: 
54.844.360/0001-07  Endereço:  RODOVIA 
ANHANGUERA  ,  km  209  taboão  Município: 
PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-970  UF:  SP  Resp. 
LEGAL:  DJALMA  SEBASTIAO  FIORI  CPF: 
86446193815  Resp.  Técnico:  TAISA  SOFIA  ALVES 
CPF: 31119849829 CBO: 01150 Conselho Prof.:  CRQ 
No. Inscr.:04458029 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DRA. 
MARIA  AP.  MORSELLI  RAMALHO.  Defere  o(a) 
Renovação  de  Licença  Sanitária  do  Estabelecimento. 
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação 
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 11 de Março de 2021.
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